LEI N°. 2.013/96
“Dispõe sobre denominações de RUAS, TRAVESSA e BAIRRO no Loteamento Pouso Alegre, nesta cidade de Manhuaçu, que especifica”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES, Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam denominadas de RUA RENATA CRUZ, a Rna Projetada n°. 01, que inicia entre os lotes 01 das quadras A e B e termina entre os lotes 17 e 33 das referidas quadras; RUA NAIR ROSA MORAIS, a Rua Projetada n°. 02, que inicia entre os lotes 02 e 01 das quadras B e C, e termina entre os lotes 34 e 16 das referidas quadras; TRA VESSA GERALDA MAIA COSTA; a travessa que inicia no final  da Rua Renata Cruz  e termina no final da Rua Nair Rosa Morais.

Art. 2° - Fica denominado de BAIRRO POUSO ALEGRE, o loteamento Pouso Alegre, situado nesta cidade de Manhuaçu – MG.

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento dos Artigos 1° e 2° desta Lei.

Art. 4° - Revogados as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 24 de julho de 1996.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

